
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
Assessoria Técnica

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a Estratégia 2.6 da Meta 02 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10 
que passa a ter a seguinte redação:
2.6) Manter programas de formação de pessoal especializado, de produção de 
material  didático  e  de  desenvolvimento  de  currículos  e  programas específicos 
para educação escolar nas comunidades indígenas e quilombolas, neles incluindo 
os  conteúdos  culturais  correspondentes  às  respectivas  comunidades  e 
considerando o fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna de 
cada comunidade indígena.

JUSTIFICAÇÃO

O  reconhecimento  da  identidade  cultural  das  comunidades  quilombolas  nos 
últimos anos significou um importante avanço nas políticas públicas educacionais, 
devendo ser esta uma meta reafirmada no PNE. 

Nesse sentido, a Conae reafirmou amplamente a necessidade de valorização da 
educação  nas  comunidades  indígenas  e  quilombolas,  com  adequação  dos 
conteúdos,  dos materiais  didático-pedagógicos e das formas de gestão.  Outro 
ponto  diversas  vezes destacado no texto  final  da  Conae é  a  necessidade de 
formação superior de professores(as) para atuar nas comunidades indígenas e 
quilombolas.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2011.

Ivan Valente
Deputado Federal  - PSOL/SP
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Chico Alencar
Deputado Federal – PSOL/RJ

Jean Wyllys
Deputado Federal – PSOL/RJ
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